
	

	

 
 
 
 
 

 
LEI Nº 460/2013                             HIDROLÂNDIA, 16 DE SETEMBRO DE 2013. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE DE 
FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO.” 

 
EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA, ESTADO 

DE GOIÁS, faço saber que a Câmara Municipal de Hidrolândia aprovou, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. – Fica estabelecido que todas as unidades de saúde, inclusive 

odontológica e laboratórios, do município e distritos, sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, deverão afixar em lugar de destaque e visível ao 

público, INFORMATIVO com relação dos médicos que prestam atendimentos nos 

locais, além do horário de funcionamento das unidades. 

Art. 2º. – Na relação objeto do artigo anterior deverá constar ainda:  

I - Nome do local de atendimento; 

II – Nome completo dos servidores, suas respectivas funções e horário;  

III - Nome completo dos médicos, com o número de sua inscrição no CRM; 

IV- A especialidade de atendimento dos médicos e seu horário de trabalho; 

V - Dias de atendimento da unidade; 

VI - Horário inicial e final do expediente da unidade; 

VII - Número do telefone para sugestões ou reclamações; 

Parágrafo Único – A relação deverá ser inserida no site da Prefeitura 

Municipal ou no site da Secretaria Municipal de Saúde. 



	

	

 

 

 

Art. 3º. – Eventuais despesas com a implantação deste serviço correrão 

por conta das dotações próprias constantes do orçamento municipal. 

Art. 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás, aos 

dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze. 
 
 
 

Paulo Sérgio de Rezende 
Prefeito Municipal 

 


